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DECRETO LEGISLATIVON°. _1.725 
(Adriano Santana dos Santos) 

Concede 2 Prof* NEIDE DA SILVA PIRES a Ordem do Mérito 

Municipal. 

1502 _ 

v 

Art. 1º. É concedido à Prof* NEIDE DA SILVA PIRES a Ordem do Mérito 

Art. 2% Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicagao. 

O objetivo desta iniciativa é conceder, como reconhecimento, a 

homenagem em tela, cujo merecimento pode ser constatado pelo documento anexo, que vem 

justificar plenamente nossa intenção. 
A seguir, um breve resumo da biografia da homenageada: 

Prof NEIDE DA SILVA PIRES — Ordem do Mérito Municipal 

teve vida simples e recatada com seus pais e 4 
irmãos, concluindo o primeiro grau em 1975. Casou-se eml com o 

com quem te Durante 12 
anos foi la dominical de adolescentes. Em meados de 
1999, junto com sua filha e esposo, desenvolveu trabalko voluntario de 
evangelizagio de criangas. Em 1991, com 30 anos de idade e mãe de 3 

filhos, voltou a estudar. Lecionou em fazendas e foi professora eventual 

até ser chamada em concurso piblico de Jarinu. Ap6s quase 4 anos, 
voltou a lecionar em Jundiaf como professora efetiva. Pés-graduou-se em 
Gestao Escolar ¢ Educação Especial. Trabalhou 2 anos na EMEB Ivo de 
Bona e 13 anos na EMEB Prof* Gléria da Silva Rocha Genovese, onde se 
aposentou no último dia 31 de maio, apés 35 anos de contribuição. 
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Por isso, busco o apoio dos nobres Vereadores para a aprovagio do 

presente projeto. 

Sala das SessGes, 09/06/2017 

Ao SaTM-A nos st 
’ADRIANO SANTANA DOS SANTOS 
“Dika Xique Xique” 



Biografia: Neide da Silva Pires 

De uma famiita de cinco irmãos, fiiha deGNNNNP « 
nascida na cidade de (D 

Estudou no antigo SESI 186 da do Bairro Bela Vista, do ano 

1966 a 1970, não tendo cursado o quinto ano por seus pais 

não verem necessidade, ja que tinha facilidade e amava ler e 
estudar. Cursou o ginasio na escola EEPG Siqueira de Morais 

até o ano de 1975, onde acabou o primeiro grau. 

Filha de migrantes de Laguna-Santa Catarina, teve vida 

simples e recatada com seus irmãos, de origem evangélica 

sempre procurou seguir os ensinamentos de seus pais e 

continua firmada na Rocha que é Jesus Cristo seu Salvador 

até os dias de hoje. Seus pais nunca permitiram que 

trabalhasse por julgarem perigosos e desnecessarios ja que a 

tinham criado para ser uma mulher do lar, não estranhando 

assim, quando se decidiu pelo casamento no ano de 1976. 

Casou-se no ano de 1976, com (NG 
migrante da cidade de Aquidauana MS, com quem teve trés 

filhos QIR se casou cor@lEED 
G a mi os G . o-he dois neto: GD 
G - G também 

ue se 
casou com dando-lhe uma 

neia itambém jundiaiense chamada 

e IS - D 
que mora em@D Adotou de coração 

um bebe chamado_arlmeiro nome escolhido 
por eia por significar “Presenie de Deus”, mas este só ficou 

com ela vinte e sete dias por decisão judiciaria, por ter 

achado o juiz que ela ja fosse muito velha para ter uma 

crianga, pois esta já se encontrava com cinguenta anos. 

Tiraram-ine o fiino sem dó nem piedade. 

o 
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Em 1989 ao completar trinta anos, em uma conversa di/ 

aniversário em que o casal jogava conversa fora ela disse a: 

esposo que gostaria muito de voltar a estudar, pois a vida 

estava passando e apesar dos(EENNNN sentia que poderia 
fazer alguma coisa para melhorar como pessoa, ao que ele 

prontamente lhe disse que nunca a tinha impedido de estudar, 

agilmente pediu a direção de Deus para que lhe mostrasse 

quai o caminho a seguir, no que eie ifie ajudou usando 

informações de cursos que chegaram ao seu conhecimento e 

ela chegou a conclusão de que deveria fazer um curso de 

magistério o que lhe possibilitaria exercer a profissão de 

professora, um veino sonho de sua mãe. 

Recomeçou seus estudos parados no ano de 1991, quando 

ED -G - idade ¢ QEDapenas dois 
e ainda dependiam muito dela. Sua querida mée se propds a 

cuidar deies durante & noite enguanto fosse para a escoia. 

Maravithada, pois confiava perdidamente nos cuidados de sua 

mãe para com seus filhos iniciou o curso feliz e cheia de 

sonhos guardados e de uma escola que conhecia na sua 

infancia onde os professores eram vaiorizados e respeiiados 

e o valor que se dava á escola era imensuravel, para sua 

familia a escola sempre foi o melhor lugar para se estar, 

porém quando sua mãe morreu em setembro de 1992, ficou 

sem chão, mas seu primogénito se dedicou apesar de muito 

jovem e durante dois anos e meio a não sair de casa a noite 

para cuidar de seus irmãos enquanto sua mãe estudava. 

Passou no Vestibulinho e lá se foi para a escola Marcos 

Gasparfan fazer o curso Magistério. Qual ndo foi sua 

decepgéo quando nos primeiros feriados escolares comegou 

a perceber junto com sua sonhadora amiga Nilza que a escola 

não era mais aquilo que haviam proietado, qualquer feriado 

era motivo pros alunos faltarem, emendavam-se os feriados e 

lá iam as duas para a escola atras de conhecimento, mas, as 

suas professoras não davam aula, pois achavam que duas 

alunas eram muito pouco, frustradas e decepcionadas 

voltivamos para casa. O curso durou quatro anos, foi 

ax 
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maravilhoso, descobriu que era aquilo mesmo que queria, ser 7 

professora. Lecionou em fazendas, foi professora eventual em 

qualquer escola que fosse chamada, até passar no concurso 

na cidade de Jarinu e dar auias fá por irés anos e oito meses e 

ai, nas férias de janeiro enquanto descansava recebeu um 

telefonema de seu marido que havia sido chamada na 

Prefeitura de Jundiai, onde prestara concurso, e ai apesar de 

amar muito a escoia onde trabaihava veio trabainar na cidade 

de Jundiai, por ser mais perto da sua casa. Assustou-se ao 
entrar no teatro Politheama em dia de recomego escolar para 

reunido com o secretario e ver aquele edificio cheio de 

professores, iembra-se de ter pensado o que fazia naqueie 

lugar no meio de tantos professores, já que havia vindo de 

uma cidade pequena com média de cinquenta professores e 

estava agora no meio de mais ou menos mil e duzentos 

professores. iNa cidade de Jjundiai foi agraciada com varios 

cursos que a Prefeitura oferecia aos professores: cursou a 

faculdade pela PUC, depois fez graduação em Gestio Escolar 

e Educação Especial, trabalhou na Prefeitura de Jundiai por 

quinze anos como professora de quinze ciasses, sendo duas 

na EMEB Ivo de Bona e treze anos na EMEB Prof® Gloria da 

Silva Rocha Genovese. 

Durante esses anos, enguanto trabalhava e estudava foi 

professora da Escofa Dominical dos adolescentes por doze 
anos e frequentou junto com seus filhos que iam também para 

aprender a conhecerem a Deus e a doutrina na qual sua mãe 

havia sido criada. 

Junto com sua filha e marido em meados de mil novecentos e 

noventa e nove comegou um trabalho voluntario de 

evangelizagéo de criangcas sem denominagéio para ensinar 

criangas carentes a amarem e reconhecerem o amor de Deus. 

Trabalho que durou por trés anos. Parou o trabalho por falta 

de espaço para continuar. 

No ano de dois mil e dezessete, no dia trinta e um de maio. 
aposentou-se do seu frabalho, apés frinfa e cinco anos de 
contribuição para a previdéncia,. 



Tem um sonho ainda, algum dia passará um tempo 

determinado por Deus na África, em algum país muito carente, 

onde dedicará algum tempo a cuidar e evangelizar crianças 

carentes, onde tentará viver com ejes e como eies. ..... 

Endereço EN 

s OB 
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PROCURADORIA JURIDICA 
PARECER N° 205 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1.725 PROCESSO N° 78.013 

De autoria do Vereador ADRIANO 

SANTANA DOS SANTOS, o presente projeto de decreto legislativo concede & 

Professora NEIDE DA SILVA PIRES a Ordem do Mérito Municipal. 

A proposição encontra sua justificativa as 

fls. 03/04, e vem instruida com o documento de fls, 05/08. 

É o relatério. 

PARECER: 

1. A proposta em exame se nos afigura 

revestida da condição legalidade quanto & competéncia (art. 6°, “caput’), e quanto a 

iniciativa, que é privativa da Câmara Municipal, conforme prescreve o art. 14, XVII, da 

Lei Orgânica de Jundial, que atribui ao Legislativo, em carater exclusivo, a concessdo 

de titulos honorificos, sendo que atende ainda as disposigdes contidas no art. 191, seus 

incisos, paragrafos e letras do Regimento Interno da Edilidade. 

2. A tramitação deverá obedecer aos ditames 

dos artigos 192 usque 195, do mesmo codex interno, observando a época e a sessão 

para discussão e votação, que no ano em curso dar-se-á na primeira sessão ordinária 

do mês de setembro, conforme dispõe o parágrafo único do art. 143, c/c a letra “a" do 

inc. | do art. 194 do R.I. % 
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3. A entrega de aludido titulo devera obedecer 

aos termos do art. 195, e seus parégrafos, do Regimento Interno da Edilidade. 

4. Deverd ser ouvida tão somente a Comissdo 

de Justica e Redagéo, cujo parecer abrangera também o quesito mérito (art. 47, inc. |, 

letra “c”, item 3, do R.1.). 

5. QUORUM: maioria de 2/3 (dois tergos) dos 

membros da Camara (inc. Il do art. 194, R.L). 

S.m.e. 

Jundiai, 09 de junho de 2017. 

Ronabdo Sallen Veesna 
Fébio Nadal Pedro Ronaldo Salles Vieira 
Procurador-Geral Procurador Juridico 

úlia Arruda 
Estagiario de Direito Estagiaria de Direito 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO Nº 78.013 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.725, do Vereador ADRIANO SANTANA DOS 
SANTOS, que concede à Professora NEIDE DA SILVA PIRES a Ordem do Mérito 
Municipal. 

PARECER 

A propositura em questio objetiva outorgar & Professora 

NEIDE DA SILVA PIRES a Ordem do Mérito Municipal que, conforme o Regimento Interno 

em seu artigo 191, inciso VIll, destina-se a “pessoas que reconhecidamente tenham 

prestado relevantes servigos ao Municipio ou se distinguido, notoriamente, ho Municipio de 

Jundiai, em qualquer campo da atividade humana, pela contribuição excepcional prestada a 

salide, à vida, à seguranga, ao progresso intelectual da coletividade, ou mesmo por atos 

isolados de bravura, herolsmo e de abnegação, em beneficio do préximo™. É o caso da 

homenageada, cujo curriculo inserto nos autos justifica a outorga. 

Ademais, de acordo com o parecer n.° 205 da Consultoria 

Juridica, de fls. 09/10, a proposta se afigura revestida das condigbes legalidade e 

constitucionalidade. 

Nosso voto é, portanto, favoravel à tramitagao do projeto. 

Sala omissoes, 13/06/2017. 

APROVADO 

13 /081+ LO GASTALDO 
Presidente e Relator 
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ADRIANO SANTANA DOS SANTOS EDICARLOS VIEIRA 
“Dika Xique Xique" “Edicarlos Vetor Oeste” 
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ECRETO LEGISLATIV¢ Ad D E E 

Concede à Prof* NEIDE DA SILVA PIRES a Ordem do Mérito Municipal. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI, Estado de São Paulo, 

conforme o Plenário aprovou em 05 de setembro de 2017, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 12, É concedida 2 Proft NEIDE DA SILVA PIRES a Ordem do Mérito Municipal. 

Art. 22, Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAS, em cinco de setembro de dois mil e dezessete 

(05/09/2017). 

7—:!. us 
GUS: MARTINELLI 

Presidente 

Registrado e publicado na Sccretaria da Câmara Municipal de Jundiaí, em cinco de setembro 

de dois mil e dezessete (05/09/2017). 
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